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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  RESTITUIÇÃO  DE
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  INCIDENTE  SOBRE
A  GAJ.  GRATIFICAÇÃO  QUE  SÓ  PASSOU  A  SER
INCORPORÁVEL  AOS  VENCIMENTOS  DO  SERVIDOR
APÓS  O ADVENTO  DA LEI  Nº  8.923/09.  VERBA  QUE,
ANTES  DAQUELA  NORMA,  POSSUÍA  NATUREZA
PROPTER LABOREM.  VERBAS NÃO INCORPORÁVEIS.
NATUREZA  COMPENSATÓRIA/INDENIZATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE  DE  INCIDÊNCIA  DE  DESCONTO
PREVIDENCIÁRIO.  RESTITUIÇÃO.  NECESSIDADE.
JUROS DE MORA.  FIXAÇÃO.  CITAÇÃO.  NECESSÁRIO
REPARO.  INCIDÊNCIA  A  PARTIR  DO  TRÂNSITO  EM
JULGADO.  SÚMULA DO 188/STJ.  .  INTELIGÊNCIA DO
ART. 557, CAPUT DO CPC.   SEGUIMENTO NEGADO AO
RECURSO.

Segundo a jurisprudência do STF, “somente as parcelas que
podem ser  incorporadas  à  remuneração  do servidor  para
fins  de  aposentadoria  podem  sofrer  a  incidência  da
contribuição previdenciária”.1 

Considerando-se que, antes do advento da Lei Estadual nº
8.923/09, a gratificação discutida nos autos (GAJ) possuía
natureza propter laborem, não sendo, por isso, incorporável
aos vencimentos do servidor, mostra-se indevido o desconto
previdenciário  efetuado  a  esse  título,  sendo  imperativa  a
respectiva restituição.

Súmula do 188/STJ - “Os juros moratórios, na repetição do
indébito  tributário,  são  devidos  a  partir  do  trânsito  em
julgado da sentença”.

1AI 710361 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 07/04/2009, DJe-084 DIVULG 07-05-
2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-14 PP-02930;
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Vistos, etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  pela  PBPREV  –
Paraíba Previdência contra sentença (fls. 63/65) proferida pelo MM. Juiz de
Direito  da  5ª  Vara  da  Fazenda  Pública  da  Comarca  da  Capital  que  julgou
parcialmente  procedente  a  Ação  de  Repetição  de  Indébito  de  Contribuição
Previdenciária Recolhida sobre a GAJ (Gratificação de Atividade Judiciária) e
adicional  do  terço  de  férias  ajuizada  por  Ricardo  Cardoso  Agra  de  Castro
contra a apelante.

O  autor  é  servidor  deste  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da
Paraíba e alega na exordial que vem sendo descontado de sua remuneração
contribuição previdenciária sobre a GAJ (Gratificação de Atividade Judiciária) e
sobre o terço de férias de forma equivocada, tendo em vista que os valores
correspondentes a esses benefícios  não podem ser considerados para base
para o cálculo de eventual benefício previdenciário, por não se tratar de parcela
incorporável aos rendimentos do servidor para efeito de aposentadoria.

Com essas considerações, requereu a procedência do pedido
para  que  a  promovida  seja  condenada  a  devolver  os  valores  que  foram
recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária incidente sobre
a Gratificação de Atividade Judiciária (GAJ) e o terço constitucional de férias. 

Na  sentença  vergastada  (fls.  63/65),  o  magistrado  julgou
parcialmente procedente o pedido, condenando a PBPrev a “restituir os valores
das contribuições previdenciárias descontadas sobre a GAJ anteriormente ao
dia  13.10.2009,  não  alcançadas  pela  prescrição”. Estabeleceu,  ainda,  a
incidência de correção monetária pelo IPC, mais juros de mora de 1%(um por
cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado do decisum (art. 167, § único, do
CTN), mais o pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15%(quinze
por cento) do valor apurado em liquidação de sentença.

Nas  razões  do  apelo,  a  autarquia  promovida  pugnou  pela
modificação da sentença com base nos seguintes argumentos:  1) o  regime
previdenciário  brasileiro  é  regido  pelos  princípios  da  contributividade  e
solidariedade; 2) o caráter remuneratório da GAJ, de acordo com entendimento
do RMS nº 13.224 – PB, antes da edição da Lei nº 8.923/2009; 3) o valor da
GAJ será levado em conta no valor dos proventos de aposentadoria, haja vista
que seu valor será somado ao vencimento atual. Por fim, afirma que acaso
permaneçam inalterados todos os termos da sentença, que seja observado o
regramento legal quanto ao percentual de juros moratórios a ser aplicado à
condenação bem como seja determinada a inversão do ônus da sucumbência
(fls. 67/79).

Devidamente  intimado,  o  recorrido  apresentou  resposta  ao
recurso, pugnando pela manutenção da sentença em todos os seus termos( fls.
85/88).

No parecer de fls. 96/97, a Procuradoria de Justiça opinou pelo
processamento do recurso sem manifestação de mérito, por entender ausente
situação ensejadora de obrigatória intervenção ministerial. 
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É o relatório.

Decido:

No caso em deslinde, a condenação se amolda às hipóteses
do art.  475,  I2 do  Código de Processo Civil.  Por  tal  razão,  os  autos  serão
apreciados  não  apenas  em  face  do  recurso  apelatório  aviado  pela  parte
promovida, mas também por força da remessa oficial.

 Mérito:

A matéria posta a exame versa sobre a possibilidade ou não de
incidência de contribuição previdenciária sobre o valor da GAJ – Gratificação
de Atividade Judiciária, paga a servidores do Poder Judiciário Estadual.

Na exordial, a autora alega que o desconto previdenciário não
seria possível em razão da GAJ se tratar de verba  propter laborem (paga de
forma precária  e  transitória,  em razão,  e  durante,  o  exercício  de  atividade
excepcional) não incorporável aos seus proventos de aposentadoria.

Inicialmente, cumpre esclarecer que a GAJ era paga com base
na Lei Estadual nº 5.634/92 e no art.  63 do Regulamento Administrativo do
TJPB, que possuía a seguinte redação:

Art. 63 - Por extrema necessidade do serviço e à falta de
pessoal,  o  Presidente  do  Tribunal  de  Justiça,  ouvida,
necessariamente,  a  Comissão  Permanente  de  Pessoal,
poderá  conceder  gratificação  pelo  desempenho  de
atividade judiciária, definida em resolução do Tribunal.
Parágrafo único - A solicitação da gratificação referida no
caput  deste  artigo,  circunstanciando  a  necessidade  do
serviço,  será  encaminhada  pelo  chefe  imediato  ao
Secretário-Geral, que a remeterá, com parecer, à Comissão
Permanente de Pessoal.  

Percebe-se, dessa leitura, que a referida gratificação não era
paga a todos os servidores, mas àqueles que estivessem realizando atividade
excepcional, “por extrema necessidade do serviço e à falta de pessoal”. 

Com o advento da Lei nº 8.923, de 14 de outubro de 2009, a
GAJ – Gratificação de Atividade Judiciária mudou de feição, passando a ser
paga, a partir do mês de outubro de 2009, de forma geral e permanente, ou
seja, a todos os servidores efetivos e celetistas do Poder Judiciário Paraibano e
com expressa previsão de incorporação aos vencimentos do beneficiário. Eis,
nesse sentido, o atual texto da Lei regulamentadora da aludida gratificação:

2 Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a
sentença:  I  -  proferida  contra  a  União,  o  Estado,  o  Distrito  Federal,  o  Município,  e  as  respectivas  autarquias  e
fundações de direito público; 
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Art. 1º. A gratificação de Atividade Judiciária a que se referem
os parágrafos 1º e 2º,  do art.  6º,  da Lei nº 5.634, de 14 de
agosto de 1992, paga aos servidores efetivos e celetistas do
Poder  Judiciário  do  Estado  da  Paraíba,  passa  a  ser  nos
valores constantes no Anexo Único desta Lei.
Parágrafo Único: A GAJ, na forma definida neste artigo, será
implantada  automaticamente  no  pagamento  de  todos  os
servidores efetivos e celetistas, inclusive daqueles que vierem
a ser nomeados, a partir da vigência desta Lei. 

Art. 2º. Os valores da Gratificação de Atividade Judiciária serão
absorvidos pelos vencimentos dos respectivos cargos, em 05
(cinco) parcelas anuais de 20% (vinte por cento), incidentes a
cada dia 1º de outubro, a partir de 2010. 

Art. 3º. A parcela absorvida pelos vencimentos será reduzida
do valor da gratificação, que será extinta a partir da absorção
total.

Considerando-se que o pedido de restituição formulado pelo
promovente está consubstanciado na alegada  impossibilidade de desconto
previdenciário  sobre  verba  não  incorporável aos  vencimentos  do
servidor, não há que se falar nos efeitos advindos após a vigência da Lei nº
8.923/2009,  legislação que,  além de atribuir  caráter  geral  (paga a todos os
efetivos)  à  GAJ,  também  previu  expressamente  sua  incorporação  ao
vencimento dos servidores.

De  acordo  com o  entendimento  jurisprudencial  do  Supremo
Tribunal  Federal,  “somente  as  parcelas  que  podem ser  incorporadas  à
remuneração  do  servidor  para  fins  de  aposentadoria  podem  sofrer  a
incidência da contribuição previdenciária”.3  

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL  INCIDENTE  SOBRE  HORAS
EXTRAS  E  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.
IMPOSSIBILIDADE. 
Somente  as  parcelas  incorporáveis  ao  salário  do  servidor
sofrem  a  incidência  da  contribuição  previdenciária.  Agravo
regimental a que se nega provimento.4

Servidor  público:  contribuição  previdenciária:  Não
incidência sobre a vantagem não incorporável ao vencimento
para  o  cálculo  dos  proventos  de  aposentadoria,  relativa  ao
exercício de função ou cargo comissionados. (...)5.

3  AI 710361 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 07/04/2009, DJe-084 DIVULG 07-
05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-14 PP-02930.
4  RE 389903 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Primeira Turma, julgado em 21/02/2006, DJ 05-05-2006 PP-00015
EMENT VOL-02231-03 PP-00613.
5  RE 463348, Relator(a):  Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 14/02/2006, DJ 07-04-2006
PP-00037 EMENT VOL-02228-09 PP-01756 RTJ VOL-00201-01 PP-00373 LEXSTF v. 28, n. 329, 2006, p. 284-288.
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL  INCIDENTE  SOBRE  HORAS
EXTRAS  E  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.
IMPOSSIBILIDADE. 
Somente  as  parcelas  incorporáveis  ao  salário  do  servidor
sofrem  a  incidência  da  contribuição  previdenciária.  Agravo
regimental a que se nega provimento.6

É bem verdade que esse posicionamento do Pretório Excelso
firmou-se a partir  de sessão plenária  realizada no dia  18 de dezembro de
2002, portanto, antes do advento da Emenda Constitucional nº 41, de  2003,
quando  o art.  40  da  Constituição  Federal  ainda  possuía  a  redação  dada
Emenda nº 20, de 1998, conforme registrou o Ministro Eros Grau, no AI nº
603.537-7 DF:

“O Plenário desta Corte, em sessão administrativa do dia 18 de
dezembro  de  2002,  firmou  o  entendimento  de  que  a
contribuição previdenciária do servidor público não pode incidir
sobre parcelas não computadas para o cálculo dos benefícios
de aposentadoria. Tal orientação fundamentou-se no disposto
no art. 40, §3º, da Constituição da República, que,  segundo a
redação  dada  pela  Emenda  nº20/98,  fixou  como  base  de
cálculo  dos  proventos  de  aposentadoria  a  remuneração  do
servidor do cargo efetivo.” 

À época da vigência da EC nº 20/98, o art. 40, CF, dispunha
ser assegurado aos servidores efetivos  “regime de previdência de caráter
contributivo”, regime que se caracterizava pela relação  “custo/benefício”, por
meio da qual o servidor só deveria contribuir na proporção do que pudesse
auferir.

É cediço que, com o advento da EC nº 41/2003, o art. 40, CF,
passou  a  prever,  para  os  servidores  efetivos,  “regime de  previdência  de
caráter contributivo e  solidário”,  alterando, pois,  o sistema previdenciário,
que,  a  partir  de  então,  tem  como  característica  a  solidariedade,
desaparecendo  a  interpretação  restritiva  do  “custo/benefício”,  para  que  o
servidor passe a contribuir não só para aquilo que pode usufruir, mas para o
financiamento do sistema como um todo, o que, em tese, permitiria a incidência
de contribuição previdenciária  também sobre verbas não incorporáveis para
fins de sua aposentadoria.

Ocorre que, apesar dessa mudança no sistema previdenciário,
o STF continua aplicando a concepção de que,  “somente as parcelas que
podem  ser  incorporadas  à  remuneração  do  servidor  para  fins  de
aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária”.7

Tanto  é  assim  que  os  precedentes  supracitados  foram
exarados em anos (2006 e 2007) posteriores à entrada em vigor da EC nº 41,
de 2003, a exemplo dos demais que a seguir colaciono, do ano de 2009:  

6 (RE 389903 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Primeira Turma, julgado em 21/02/2006, DJ 05-05-2006 PP-00015
EMENT VOL-02231-03 PP-00613) .
7  AI 710361 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 07/04/2009, DJe-084 DIVULG 07-
05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-14 PP-02930.
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TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.
INCIDÊNCIA  SOBRE  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE
FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 
I  -  A  orientação  do  Tribunal  é  no  sentido  de  que  as
contribuições  previdenciárias  não  podem incidir  em parcelas
indenizatórias  ou  que  não  incorporem  a  remuneração  do
servidor. II - Agravo regimental improvido.8

É certo  que a questão será novamente apreciada pelo STF,
pois  no  RE  593068/SC,  levado  à  sessão  plenária  do  dia  07/05/2009,  a
“discussão  sobre  a  caracterização  dos  valores  como remuneração,  e,
portanto,  insertos  ou  não  na  base  de  cálculo  do  tributo” foi  alçada  à
categoria  de  Repercussão  Geral  e,  embora  até  exista  a  possibilidade  do
aludido posicionamento ser revisto por aquela Corte, o fato é que a referida
Repercussão Geral ainda não foi julgada, razão pela qual, há de se considerar
que a jurisprudência até então consolidada.

Por  esse  motivo,  filiar-me-ei  à  orientação  proclamada  na
Suprema  Corte,  no  sentido  de  que  somente  as  parcelas  incorporáveis  à
remuneração do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a incidência
da contribuição previdenciária, mesmo porque entendo ser essa a concepção
mais justa e que exprime maior grau de razoabilidade, na medida em que evita
a incidência de desconto previdenciário sobre verba que o servidor público –
muitas vezes já tão sacrificado na ativa - não levará para sua inatividade.  

Firmada, pois, a premissa de que só deverá incidir contribuição
previdenciária sobre verba incorporável à remuneração do servidor, há de se
concluir que não poderia ser efetuado desconto previdenciário sobre a GAJ –
Gratificação de Atividade Judiciária, recebida pelo autor antes da edição da Lei
Estadual nº 8.923/09.

Isso porque, no RMS 33446/PB,  o Colendo Superior Tribunal
de  Justiça,  apreciando  alegação9 de  suposta  irredutibilidade  salarial
proveniente da regulamentação da aludida gratificação, já decidiu que a GAJ
concedida  por  esse  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  (antes  da  edição  da  Lei
Estadual  nº  8.923/09)  tinha natureza  propter laborem, não incorporável,  por
isso, à remuneração do servidor. Eis nesse sentido a ementa do julgado:

ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL.
GRATIFICAÇÃO  DE  ATIVIDADE  JUDICIÁRIA.  (...).
VANTAGEM PROPTER LABOREM.
1.  Tendo  sido  comprovado  que  a  gratificação  de  atividade
judiciária (GAJ) possui evidente caráter propter laborem,  não
há  falar  em  sua  incorporação  à  remuneração,  nem  em
violação  do  princípio  constitucional  da  irredutibilidade.

8  AI 712880 AgR, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-113
DIVULG  18-06-2009  PUBLIC  19-06-2009  REPUBLICAÇÃO:  DJe-171  DIVULG  10-09-2009  PUBLIC  11-09-2009
EMENT VOL-02373-04 PP-00753.
9Nessas ações, os servidores alegavam que após a regulamentação da GAJ sofreram redução nos seus vencimentos,
o que violaria o princípio da irredutibilidade salarial. O STJ decidiu que, por ser a GAJ verba de natureza  propter
laborem, não se incorporava à remuneração, razão pela qual, mesmo tendo ocorrido a diminuição do valor pago a título
de gratificação, não haveria que se falar em irredutibilidade de vencimentos.
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Precedente  específico:  RMS  33.163/PB,  Rel.  Min.  Benedito
Gonçalves, Primeira Turma, DJe 25.2.2011.
2.  As gratificações propter  laborem estão  vinculadas  ao
desempenho de atividades especiais,  ou extraordinárias,
às funções relacionadas com os cargos, portanto não são
passíveis  de  incorporação.  Precedentes:  RMS  32.669/PA,
Rel.  Min.  Arnaldo  Esteves  Lima,  Primeira  Turma,  DJe
13.10.2010;  AgRg  no  RMS  21.856/RJ,  Rel.  Celso  Limongi
(Desembargador  convocado  do  TJ/SP),  Sexta  Turma,  DJe
2.8.2010; e RMS 21.670/PB, Rel. Min. Maria Thereza de Assis
Moura,  Sexta  Turma,  DJe  29.3.2010.  Agravo  regimental
improvido.10

Outros precedentes já  foram exarados no Colendo STJ,  nos
quais se reafirmou a concepção de que a GAJ concedida neste TJPB, antes da
regulamentação da Lei nº 8.923/09, tinha caráter propter laborem, não sendo,
por isso, passível de incorporação aos vencimentos:

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO.  GRATIFICAÇÃO  DE
ATIVIDADE  JUDICIÁRIA  -  GAJ.  REDUÇÃO  OU
SUPRESSÃO. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA
E  DA  IRREDUTIBILIDADE  DE  VENCIMENTOS.  NÃO
OCORRÊNCIA. PRECEDENTES.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sedimentou-
se no sentido  de que,  em se tratando de vantagem propter
laborem,  paga  em  caráter  precário,  não  é  incorporável  aos
vencimentos, de sorte que sua redução não viola os princípios
da isonomia e da irredutibilidade de vencimentos.
2. Recurso ordinário não provido.11

Destarte,  sabendo-se  que,  à  luz  da  jurisprudência  do  STF,
somente as parcelas incorporáveis à remuneração do servidor para fins
de  aposentadoria  podem  sofrer  a  incidência  da  contribuição
previdenciária, e  constatando-se que,  in  casu,  a  GAJ recebida pelo  autor,
antes  da  Lei  nº  8.923/09,  não  era  incorporável  aos  seus  vencimentos,  por
possuir  natureza  propter  laborem,  mostra-se  indevida  a  contribuição
previdenciária  procedida  sobre  a  referida  verba,  sendo,  pois,  cogente  a
restituição do montante subtraído a esse título.

Apreciando  caso  idêntico  (a  respeito  da  contribuição
previdenciária  incidente  sobre  a  GAJ),  a  4ª  Câmara  Cível  deste  Egrégio
Tribunal  de  Justiça,  em acórdão  de  relatoria  do  Des.  João  Alves  da  Silva
assentiu:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  RESTITUIÇÃO  DE
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA. (…). Contribuição
previdenciária sobre a GAJ. Natureza "propter laborem".
Verba não incorporada aos proventos da aposentadoria.

10 (AgRg no RMS 33.446/PB, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/05/2011, DJe
01/06/2011).
11 (RMS 32.698/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2011, DJe
31/05/2011).
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Caráter retributivo. Descabimento. Vigência de Lei nova.
Tratamento diferenciado. Generalidade e definitividade.
Possibilidade  de  desconto.  Reforma  da  decisão  de
primeiro grau. Provimento parcial do recurso. 
A  gratificação  de  atividade  judiciária  foi  delineada  com
caráter  de  verba  "propter  laborem",  ou  seja,  o  seu
pagamento somente encontrava razão de existir enquanto o
servidor estivesse desenvolvendo atividade excepcional. Por
outro  lado,  a  sua  concessão  era  realizada  de  forma não
linear (valores diversos para servidores do mesmo quadro
funcional)  e  com  caráter  não  universal  (nem  todos  os
servidores  do  poder  judiciário  paraibano  eram
contemplados).  A  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal
Federal firmou-se no sentido de que somente as parcelas
que  podem  ser  incorporadas  à  remuneração  do  servidor
para  fins  de  aposentadoria  podem sofrer  a  incidência  da
contribuição previdenciária. Sobrevindo normativo que altera
a  constituição  do  benefício,  recebendo  contornos  de
definitividade  e  generalidade,  se  reveste  de  legalidade  o
desconto previdenciário. Provimento parcial do recurso para
condenar  o  recorrido  a  devolver  as  diferenças
descontadas  indevidamente,  até  a  vigência  da  nova
Lei.12

Em sendo assim, a sentença não deve ser reformada, tendo
em  vista  que  de  determinou  a  restituição  dos  descontos  previdenciários
incidentes  sobre  a  GAJ,  dos  cinco  anos  anteriores  ao  ingresso  da  ação
(período não atingido pela prescrição) até outubro de 2009, mês que entrou em
vigência a Lei nº 8.923/09).  

Quanto  aos  juros  de  mora  em  relação  a  devolução  de
contribuição previdenciária incidente sobre a gratificação de atividade judiciária
no período não prescrito, também devem permanecer conforme determinado
na sentença.

Isso porque, em se tratando de restituição de tributo recolhido
inapropriadamente, aqueles deverão incidir a partir do trânsito em julgado da
sentença, nos termos da Súmula 188, do STJ, na razão de 1% (um por cento)
ao mês, como base no artigo 161, § 1º, do CTN, à luz dos julgados a seguir
colacionados:

TRIBUTÁRIO.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.
CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  NATUREZA
TRIBUTÁRIA.  JUROS  MORATÓRIOS.  TERMO  INICIAL.
TRÂNSITO  EM  JULGADO.  DEFINIÇÃO  DA  TAXA
APLICÁVEL.
1. A Primeira Seção desta Corte, na assentada do dia 13 de
maio  de  2009,  ao julgar  o  REsp  1.111.189/SP (Rel.  Min.
Teori Albino Zavascki), mediante a utilização metodologia de
julgamento de recursos repetitivos, prevista no art. 543-C do
CPC,  referendou  o  posicionamento  já  reiteradamente

12  TJPB; Ap. Cível nº 200.2010.026298-5/001 - 4ª Câmara Cível – Relator:  Des. João Alves da Silva – DJPB:
27/05/2011.
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adotado pelas Primeira e Segunda Turmas, no sentido de
que "a taxa dos juros de mora na repetição do indébito deve,
por  analogia  e  isonomia,  ser  igual  à que incide sobre  os
correspondentes débitos tributários estaduais ou municipais
pagos com atraso; e a taxa de juros incidente sobre esses
débitos deve ser de 1% ao mês".
2.  "Nos termos do art. 167, parágrafo único do CTN e da
Súmula 188/STJ,  os juros moratórios,  na repetição do
indébito tributário, são devidos a partir do trânsito em
julgado  da  sentença."  (REsp  1.086.935/SP,  Rel.  Min.
Teori  Albino  Zavascki,  DJ  24.11.2008,  submetido  ao
Colegiado  pelo  regime  da  Lei  dos  Recursos
Repetitivos). Recurso especial parcialmente provido. (REsp
895.180/PR,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  16/09/2010,  DJe
30/09/2010)

PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  JUROS  DE  MORA.
TERMO  A  QUO.  OMISSÃO  INEXISTENTE.
INCONFORMISMO COM A TESE ADOTADA. INCIDÊNCIA
A  PARTIR  DO  TRÂNSITO  EM  JULGADO.  SÚMULA
188/STJ.  ENTENDIMENTO  FIRMADO  EM  RECURSO
REPETITIVO.  RESP  PARADIGMA  N.  1.086.935/SP.
SÚMULA  83/STJ.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  INOVAÇÃO
RECURSAL.  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  RECURSAL.
ANÁLISE  DE  DISPOSITIVOS  E  PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. MULTA.
(...)
2. "Nos termos do art. 167, parágrafo único do CTN e da
Súmula 188/STJ, 'Os juros moratórios, na repetição do
indébito tributário, são devidos a partir do trânsito em
julgado da sentença'. Tal regime é aplicável à repetição
de  indébito  de  contribuições  previdenciárias,  que
também  têm  natureza  tributária"  (REsp  1.086.935/SP,
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado
em 12.11.2008, DJe 24.11.2008 - submetido à sistemática
dos recursos repetitivos: art. 543-C do CPC).
(...)
5. A interposição de agravo regimental para debater questão
já apreciada em recurso submetido ao rito do art. 543-C do
CPC atrai a aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º,
CPC.
Agravo regimental improvido, com aplicação de multa.
(AgRg  no  AREsp  326.746/PE,  Rel.  Ministro  HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/08/2013, DJe
26/08/2013)

Outros  precedentes:  STJ  -  AgRg  no  AREsp  557.772/MG,  Rel.
Ministro  HUMBERTO MARTINS,  SEGUNDA TURMA,  julgado  em 04/11/2014,  DJe
14/11/2014;  AgRg  nos  EDcl  nos  EDcl  no  AREsp  92.371/SP,  Rel.  Ministro
HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  26/11/2013,  DJe
06/12/2013; STJ - AgRg no AREsp 48.939/SP, 2ª T., Min. Humberto Martins,
DJe de 23/11/2011.
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Com estas considerações,  aciono o  dispositivo  constante  no
art.  557,  caput13,  do  CPC e  nego seguimento ao presente  apelo,  ante  o
confronto  com  a  reiterada  jurisprudência  deste  Tribunal  e  STF,  fazendo
prescindir  de  sua  apreciação  pelo  órgão  colegiado,  mantendo  irretocável  a
decisão, em harmonia com o parecer ministerial.

P. I.

João Pessoa, 17 de fevereiro de 2016.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
RELATORA

G/01

13 Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior.

10


